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PROJETO DE LEI Nº 19/19 _ PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA A REDAÇÃODA ALÍNEA E DO ARTIGO lº E DOS ARTIGOS 2º E 3º DA LEI Nº 4593, DE 01DE ABRIL DE 1985, QUE TRANSFERIU DE CLASSE DE BENS PÚBLICOS DEUSO COMUM, PARA A CLASSEDos BENS DOMINICAIS ÁREA DE TERRANOMUNICÍPIO.

Submete-se à apreciação desta Comissão Permanente ainiciativa em referência, a qual já recebeu manifestação favorável da ComissãoPermanente de Constituição, Justiça e Redação em conformidade com a LeiOrgânica do Município.

O projeto Visa dentre outas disposições, alterar a redaçãode artigos da Lei nº 4593/85, que transferiu de classe de bens públicos de usocomum, para a classe dos bens dominicais área de terra no município.

Apreciamos, no âmbito desta Comissão, em Vista do quedispõe O artigo 74 do Regimento Interno (Resolução 174/2015 — RegimentoInterno), sendo que seu conteúdo legislativo de mérito foi acolhido.

Diante dO exposto, nosso parecer e FAVORÁVEL àaprovação da matéria.

Sala das Comissões, 16 de abril de 2019.
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